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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 2 DE SETEMBRO DE 2021
______________________________________________________________________

PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)

COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
[bookmark: __DdeLink__1583_2772463869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

Projeto de Lei Ordinária nº 61 de 2021, Autoriza o Poder Executivo a promover o  Programa de estímulo à emissão de notas ﬁscais e a ﬁrmar convênio e parceria com a CACIS. 
O convênio é destinado para participação e incentivo da 20ª Edição do Caminhão de Prêmios da CACIS, realizada através da entrega de cautelas, as quais possibilitarão que os consumidores e contribuintes concorram aos prêmios sorteados durante a campanha.
A participação do Município dar-se-á por meio da concessão de subsídio destinado ao pagamento de despesas do Caminhão de Prêmios da Cacis, até o montante R$ 20.000,00, recebendo, em troca, 8.000 cautelas.
A Administração Municipal distribuirá cautelas, em contrapartida à apresentação de notas e cupons fiscais referentes ao pagamento de tributos ocorridos no período da campanha.
Tal distribuição ocorrerá através da Secretaria de Finanças deste Município, junto à Divisão de Tributos, Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços, postos de saúde e escolas municipais.

Mensagem retiﬁcativa enviada pelo Prefeito Municipal ao projeto de lei nº 61/21 - Autoriza o Poder Executivo a promover o Programa de estímulo à emissão de notas ﬁscais e a ﬁrmar convênio e parceria com entidades (Campanha Caminhão de Prêmios da CACIS), em atendimento à orientação técnica da Procuradora Jurídica da Câmara, especialmente no sentido de que deverá ser firmado contrato e não convênio; de que deverá constar também o retorno de ICMS como contrapartida, e não apenas o recebimento de cautelas;  e também a previsão orçamentária específica tanto no PPA, na LDO e na LOA, para custear a despesa do contrato, que prevê o gasto no montante de até R$ 20.000,00, por parte da Administração Municipal.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

[bookmark: __DdeLink__4440_3800734072][bookmark: _Hlk614400151113][bookmark: _Hlk614401481113]PROJETO DE LEI Nº 61/21 E MENSAGEM RETIFICATIVA

· Solicito a orientação técnica desta matéria.
_________________________________________________________________
RELATOR LOCATELLI:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
[bookmark: _Hlk6144001511131][bookmark: _Hlk6144014811131]_____________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.
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